
LEI MUNICIPAL Nº 2185
Altera horário de funcionamento de algumas 
atividades comerciais e da outras providências.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - As padarias, super-mercados que possuam comércio 

de pΓes, carnes, verduras, frutas e peixes e confeitarias, pode-
rπo permanecer abertas até às 20:00 horas, diariamente e aos 
domingos pela manhπ, das 7:30 às 12:00 horas.

Art. 2º - Os estabelecimentos para beneficiarem-se desta 
Lei,  deverπo  requerer  licença  especial  ao  vigente  legislaçπo 
trabalhista, relativamente aos empregados que tiverem.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 11 DE SETEMBRO DE 
1968.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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